
RESOLUÇÃO – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    CATINGUEIRA – PB, SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2026                                                                                             TIRAGEM: 10 
 



 
PÁGINA 2 

 

 CATINGUEIRA – PB, SEXTA - FEIRA 27 DE MARÇO DE 2026 

  DE 2021 
 

         EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
 

 
 
Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Gabinete do prefeito 
Extrato de Ratificação 
 
Processo Administrativo nº 00035/2026  
Dispensa Lei 14.133/21 nº 0013/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DOS IMOVEIS, DA 
ZONA RURAL E URBANA PERTECENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATINGUEIRA – PB. Nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
VENCEDOR: ARACELLI DE MEDEIROS DIAS, inscrita no CNPJ: 
11.400.623/0001-78, sediada na Rua José Mendes, N° 172, bairro Santo 
Antônio, Patos -PB, neste ato representado pela sua representante legal, 
ARACELLI DE MEDEIROS DIAS, Portadora da cédula de identidade 
N°2.123.117 2° via – SSDS-PB, e do CPF N° 022.679.104 -11. vencendo no 
item 001. 
  
Perfazendo o valor global: R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos 
reais). 
 
Após análise do processo, e estando o mesmo de acordo com a lei, 
RATIFICO, nos termos da Lei 14.133/21, em consequência, fica convocado o 
licitante vencedor para assinatura do termo de contrato no prazo de até 03 
(três) dias úteis, nos termos do art. 71 inciso IV, da Lei 14.133/21, do citado 
diploma legal, sob as penalidades da lei. 
Catingueira/PB,27 de março de 2026.  
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
PREFEITO DE CATINGUEIRA/PB 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


